
DECRETO m  56O DB 30 DE NOVEMBRO DE 1.96?
Concede uma fração ideal do terreno que consciTue 
a Quadra 2-M/Urbana*

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando das a- 
tribuiçoes que lhe confere o artigo 9S* xtem III, do Decreto-Lei Fede­
ral nfi 5*839* de 21 de setembro de 1*943* e tendo em vista o Decreto 
Municipal n® 344* de 22 de novembro de 1*9^7?

D E C R E T Ai
Art* 1« - á concedida a FRANCISCO DE ASSIS TINGCO , 

a fração ideal de 15/1*000 (QUINZE MIL ÁV0$)t do terreno que constitue 
a Quadra 2-M/ürbana* onde existiu o antigo Mercado Publico Municipal, 
cujo terreno mede 24*00 por 33*00 metros, eom os seguintes limites* ao 
Norte, a faixa de acesso denominada Travessa Ouapore| ao Sul, pela rua 
Henrique Dias5 a Leste, pela rua José de Alencar; a Oeste, pela Aveni­
da Presidente Dutra*

Art* £8 - A concessão de uso do terreno e espaço ae 
reo sobre a área em questão é destinada â constituição de condomínio, 
para fins d© edificação*

Art* 3 a » 0 concessionário se obriga a construir £  
loia 18y a que se refere o projeto de construção aprovado pela Pre­
feitura Municipal*

Art* 4 fi - A presente Concessão será cancelada, des­
de que seja transferida a benfeitoria, expedindo-se nova concessão em 
favor do novo eondomino*

Art* 5 ê - 0 concessionário fica desde logo imitido 
na posse da fração, de terreno objeto do presente Decreto, obrigado con 
sequentemente* áo pagamento de todos os impostos e taxas que incidam 
ou venham incidir sobre a mesma, a partir desta data*

Art* 6 8 - 0  concessionário fica obrigado a apresen­
tar â Prefeitura Municipal, dentro do prago de 30 (TRINTA) dias, o cojà 
trato de construção a que se refere o artigo 3S* sob pena de cancela­
mento da concessão*

Art* 7 S - 0 presente Decreto entrará em vigor na d^
ta da sua publicação, revogadas as disposições em

Porto Velho, 30 de novembro de 1
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